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Auxiliar- Legistuu 

ÜLÀ,JETO DE DELIBERA-
: ÇAO, VII A 1, 1PRINRIR E ÀS 

l•a.OES 
h 

PROJETO DE RESOLEÃO NQ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve: 

Artigo 1Q - Fica concedido um auxilio mensal 
vitalício de Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros) a sra 
Rosalina de Campos", viúva do sr. Jose Sampaio de Cam 
pos, ex-Atendente &posentado da Secretaria da Câma-

ra. 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes da execu 

çao desta Resoluçao correrao por conta da verba 001- 
8.004 - Despesas Diversas - item 488 - Comissoes, ju 

ros e gratificaçoes, do orçamento. 

Artigo 3Q - O presente auxílio será pago 	a 

partir de maio de 1961, revogadas as disposiç3es em 
contrário. • 

Sala das Sessoes, "WLde maio de 1961. 
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PLEN. 3 

Tornou-se praxe, nesta Edilidade, a concessao 
e de aux í lios vitalicios a viuvas de ex-servidores que 

nao eram contribuintes do Montepio. 
Assim e que as viúvas do sr. Francisco Tucci l  

do sr. Joao Francisco e a mae da saudosa Irene Antu-
nes Pereira, recebem, atraves de Resoluçoes votadas 
pela Edilidade, um auxílio atualmente fixada em Cr 
6.000,00 (seis mil cruzeiros) mensais. 

Faleceu, há dias atrás um dos mais antigos 

servidores desta Edilidade, o sr. Jose Sampaio de Cam 

pos, que nâ'o era contribuinte do Montepio, por contar 
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